
MARINHA DO BRASIL 
 

COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE 

 
TERMO DE AUTUAÇÃO 

 
Processo autuado sob o nº 63270.000370/2026-24, que trata da Dispensa Eletrônica nº 

35/2026, para material de limpeza para consumo deste Comando de Força e seus meios 
subordinados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, devidamente numerados: 

 
1. Aviso de Contratação Direta 
2. Formalização da Demanda; 
3. Justificativa de ausência de ETP; 
4. Mapa Comparativo de Preços; 
5. Termo de Referência; e 
6. Autorização para Abertura do Processo. 

 
 

 Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura. 
 
 

 
Os documentos acima fazem parte do processo em lide, do que para constar, lavro este termo 

com a seguinte assinatura:  

 

 

 

 

1ºSG-ET CARLOS DO NASCIMENTO CORREIA 
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MARINHA DO BRASIL 
 

COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE 
 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

Órgão: Comando do Grupamento de Patrulha Naval do Sudeste 
Setor Requisitante: Divisão de Material 
Responsável pela Demanda: 1º SG-AM GLAUBER COSTA DO NASCIMENTO 
E-mail: glauber.costa@marinha.mil.br Telefone: (21) 2104-5549 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de fornecimento. 
 

1.1.  Aquisição dos materiais para consumo deste Comando de Força e seus meios 

subordinados. 
 

1.2. Os meios subordinados a este Comando realizam missões de Socorro, as quais visam a 

salvaguarda da vida humana no mar, e de Patrulha Naval na Zona Economicamente Exclusiva 

(ZEE) de acordo com Decreto Nº 5.129 de 06 de julho de 2004 nos litorais do Espírito Santo, 

Rio de Janeiro e São Paulo. Verificado as constantes demandas e sujeições a diversas 

intempéries, além da importância das operações anteriormente discriminadas, torna-se 

imperativo, para a adequada prontificação dos meios, a aquisição de água sanitária para o 

Comando do Grupamento de Patrulha Naval do Sudeste. 
 

2. Quantidade de material a ser adquirido: 

2.1. O quantitativo de material solicitado foi elaborado pela Divisão de Material com base 

na necessidade deste Comando de Força e seus meios subordinados.  

2.2. A especificação do material é a seguinte: 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UF QTD 

 

  01 

Desengraxante: Aspecto Físico: Líquido Viscoso, Composição: 
Dodecilbenzenossulfonato De Sódio, Hidróxido De Só, 
Aplicação: Limpeza Em Geral, principalmente para óleos e 
graxas, Embalagem de 5 litros  

606949 LT 50 

 

  02 

Detergente: Composição: Tensoativos Aniônicos 
Biodegradáveis, Aplicação: Remoção Gordura E Sujeira Em 
Geral. Características Adicionais: Incolor, Aspecto Físico: 
Líquido, Embalagem de 500 ml 

296365 LT 500 

  03 

Desinfetante Saneante: Princípio Ativo: Cloreto Alquil Dimetil 
Benzil Amônio +Tensioativos , Composição: À Base De 
Quaternário De Amônio, Teor Ativo: Teor Ativo Em Torno De 
0,4%, Características Adicionais: Com Aroma, Embalagem de 
5L 

381409 LT 100 
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  04 

Esponja Limpeza: Material: Espuma / Fibra Sintética, 
Formato: Retangular, Aplicação: Limpeza Geral, 
Características Adicionais: Dupla Face, Comprimento 
Mínimo: 100 MM, Largura Mínima: 70 MM, Espessura 
Mínima: 20 MM, 1 Pacote com 4 unidades  

352393 UN 1.500 

 

  05 

Pilha: Tamanho: Palito, Modelo: Aaa, Características 
Adicionais: Não Contém Mercúrio E Cádmio, Sistema 
Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 1,5 V, 1 pacote com 
4 unidades  

403984 UN 100 

 

 

2.3. A entrega do material deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da emissão da nota de empenho. 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação 

 

3.1. A realização da aquisição dos materiais será logo após a emissão da autorização de 
compra e Nota de Empenho. 
 

4. Previsão no Plano de Contratações Anuais (PCA) 
 
4.1. Não há previsão. É dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica o cumprimento da regulamentação do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, conforme disposto no Decreto nº 11.137, de 18 de julho de 

2022, que altera o Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o qual aborda sobre o Plano 

de Contratações Anuais (PCA) e o Plano de Gerenciamento de Contratações (PGC). 

 

5. Previsão de Compatibilidade de Recurso 

Item Recurso Orçamentário Descrição 

02 Programa de Trabalho Resumido (PTRES)  

03 Fonte de Recurso (FR)  

04 Natureza da Despesa (ND)  

05 Plano Interna  

06 Valor (R$)  

 

6. Indicação dos membros da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela 

fiscalização 

6.1.    Membros da equipe de Planejamento:  

1º SG-AM GLAUBER COSTA DO NASCIMENTO  
CB-PL PEDRO ANTÔNIO SOARES PINTO 
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Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura. 

 

 

 

GLAUBER COSTA DO NASCIMENTO 
Primeiro-Sargento (AM) 

Supervisor da Divisão de Material 
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MARINHA DO BRASIL 
COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE 

 

 JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 

 
 Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 
Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, entende-se que a 
menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de 
análise de riscos. 
 Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 
capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual nº 
63270.000370/2026-24, referente à Dispensa Eletrônica n° 35/2026 (aquisição de material de 
limpeza). 
 

Rio de Janeiro – RJ, na data da assinatura. 

 
 
 
 

GLAUBER COSTA DO NASCIMENTO 

Primeiro-Sargento (AM) 

Gestor de Bens Patrimoniais 
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Item Descrição Detalhada CATMAT UF QTD

VALOR DE REFERÊNCIA ACORDO 

PARAMETROS I DO ART. 5º - IN 

SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 

2021

LESSINHA DISTRIBUIDORA Valor Médio Valor Total

1

Desengraxante: Aspecto Físico: Líquido Viscoso, Composição: 

Dodecilbenzenossulfonato De Sódio, Hidróxido De Só, Aplicação: Limpeza 

Em Geral, principalmente para óleos e graxas, Embalagem de 5 litros 

606949 LT 50 R$ 61,34 R$ 50,55 R$ 55,94 R$ 2.797,14

2

Detergente: Composição: Tensoativos Aniônicos Biodegradáveis, 

Aplicação: Remoção Gordura E Sujeira Em Geral. Características 

Adicionais: Incolor, Aspecto Físico: Líquido, Embalagem de 500 ml

296365 LT 500 R$ 3,57 R$ 2,64 R$ 3,11 R$ 1.553,15

3

Desinfetante Saneante: Princípio Ativo: Cloreto Alquil Dimetil Benzil 

Amônio +Tensioativos , Composição: À Base De Quaternário De Amônio, 

Teor Ativo: Teor Ativo Em Torno De 0,4%, Características Adicionais: Com 

Aroma, Embalagem de 5L

381409 LT 100 R$ 39,78 R$ 29,00 R$ 34,39 R$ 3.438,90

4

Esponja Limpeza: Material: Espuma / Fibra Sintética, Formato: Retangular, 

Aplicação: Limpeza Geral, Características Adicionais: Dupla Face, 

Comprimento Mínimo: 100 MM, Largura Mínima: 70 MM, Espessura 

Mínima: 20 MM, 1 Pacote com 4 unidades 

352393 UN 1.500 R$ 4,37 R$ 1,06 R$ 2,72 R$ 4.074,83

5

Pilha: Tamanho: Palito, Modelo: Aaa, Características Adicionais: Não 

Contém Mercúrio E Cádmio, Sistema Eletroquímico: Alcalina, Tensão 

Nominal: 1,5 V, 1 pacote com 4 unidades 

403984 UN 100 R$ 3,62 R$ 2,68 R$ 3,15 R$ 314,82

R$ 12.178,83

GLAUBER COSTA DO NASCIMENTO

Primeiro-Sargento (AM)

Gestor de Bens Patrimoniais

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE

DIVISÃO DE MATERIAL

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

VALOR TOTAL
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MARINHA DO BRASIL 

COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE 
 

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

Segundo o inciso II do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, para 
elaboração da estimativa de despesa deve ser observada a Instrução Normativa SEGES/ME nº 
65/2021, que aborda sobre a Pesquisa de Preços. 

Para tanto, para realização da Pesquisa de Preços referente a Dispensa Eletrônica nº 
35/2026, foram utilizados, sempre que possível, os critérios previstos nos incisos I, II, e III, do art. 
5º, da IN SEGES/ME n° 65/2021, isto é, pesquisa no Painel de Preços, contratações similares de 
outros entes públicos, ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo. 

Em sequência, para que fossem encontrados preços mais condizentes com os valores 
praticados atualmente no mercado, além de possibilitar a contratação valendo-se da proposta 
obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, em caso da dispensa 
eletrônica restar deserta ou fracassada, conforme amparado pelo inciso III do art. 22 da IN 
SEGES/ME nº 67/2021, houve necessidade de cotar diretamente com fornecedores, mediante 
solicitação formal por e-mail ou autenticação da proposta, atendendo às observações do 
parágrafo segundo do art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021. 

Por fim, foi utilizado o método de preço médio obtido para obtenção do preço 
estimado. 

 

 

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura. 

 

 

 
GLAUBER COSTA DO NASCIMENTO 

Primeiro-Sargento (AM) 
Gestor de Bens Patrimoniais 
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